CORREIO ELETRÔNICO

Data: 25/01/2012

Assunto: Atribuição de Classes e Aulas - ORIENTAÇÕES

Destinatário: Todas as Diretorias de Ensino

A/C: Sr(a). Dirigente Regional de Ensino / Comissão de Atribuição de classes e aulas

       
Tendo em vista necessidade de orientar e dar diretrizes com relação à atribuição de classes e aulas e as substituições eventuais docentes, informamos:

1) Atribuição aos Docentes Contratados e Candidatos à Contratação:

Considerando a extinção dos contratos no final do ano letivo de 2011, o interregno de 40 (quarenta) dias que completam a partir do dia 1/02/2012, e à vista do disposto na Lei Complementar  nº 1.163, de 04 de janeiro de 2012, informamos que a atribuição dos candidatos à contratação  deve seguir rigorosamente a lista de classificação  uma vez que o mencionado dispositivo legal possibilitou a participação de todos na atribuição de classes e aulas já desde o processo inicial;

OBS: favor, a partir do dia 27/01/2012, imprimir nova classificação dos docentes candidatos à contratação.

2) Substituições Eventuais:

Tendo em vista o que dispõe a Resolução SE nº 44 de 07/07/2011, que disciplinou o inicio das aulas para o primeiro dia útil de fevereiro, a carência de docentes para algumas disciplinas da grade curricular e a necessidade de atendimento ao educando, informamos que, se for necessário, até que seja concluída a classificação do cadastro para atribuição de aulas, os docentes das categorias “N”, “P”, “F”, e “O”, que não atingiram o índice mínimo no processo seletivo, poderão assumir a título eventual as aulas disponíveis na unidade escolar no respectivo campo de atuação;

3) Atribuição aos docentes do artigo 5º da Resolução SE 8/2010

A classificação dos docentes de que trata o artigo 5º da Resolução SE 8/2010 estará disponível na internet – GDAE - no endereço http://drhunet.edunet.sp.gov.br/PortalNet.

Devemos esclarecer que a atribuição de que trata este item, somente poderá ocorrer após o cadastramento em outra Diretoria de Ensino (que ocorrerá a partir de 01/02/2011 – no endereço acima informado),  e em permanecendo saldo de aulas, poderão ser atendidos os docentes desta classificação. 

Atenciosamente,

  CEVIF/CELEP/CGRH

